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TERMO DE FOMENTO No 0912023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
AssocIAcAo ABRIGO A IDOSOS "REVERENDO 
GIJILHERME RODRIGUES PEREIRA". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, possoa juridica do diroito pUblico, inscrita no CNPJ do 
ME sob o n 46.179.94110001-35, donominada ADMINISTRAcAO PUBUCA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rut Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado do São Paulo, nests ato 
representado par seu Prefeito Senhor jOSE APARECIDO FERNANDES, brasilefro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959018-90, residents edorniciliado 
na Rua Lutz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nests cidade, o a ASSOCIAçAO ABRIGO 
A 100505 REVERENDO GUILI-IERME RODRIGUES PEREIRA", inscrfta no CNPJ sob no 
54716218/0001-05, corn sedo na Rua Bonfim, no 68, Vila Progresso, nests cidade de 
Assis/SP, doravante denominada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
scu Presidents SR. josE CARLOS REIS, brasileiro, portador do CPF n. 710.512.446-20, 
residents na Avenida Antonio Zuardi no 1.522, Assis/SP, resolvem colebrar 0 presents Termo 
de Fornonto, regendo-se Palo disposto na Lei Coniplementar no ioi, de 04 do maio de 2000, na 
Lei do Dirotrizes Organ,entarias no 7.119, de 15 do junho de 2022, na Lei Orçamentãria Anual 
no 7.266, de 20 do dezembro de 2022, na Lei no 13.019, de 31 do julho de 2.014 no Decreto 
regulamentador no 7459 de 12 do janeiro do 2018 e no processo adrninistrativo no 09/20231GA 
e rnediante as clausulas 0 condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OB.JETO 

1.1 - 0 presents Termo de Fomento torn por objoto, complementacâo so custojo 0 ttianutenção 
das atividades desenvolvidas pela entidade, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO 
I, qua deste fica fazendo parts integranto B indissociavel. 

1.2 - Não poderäo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pals respective 
Lei do Diretrizes Qrcarnontárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAçOES 

2.1 - São obrigaçôes dos Part(cipes: 

I - DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais espocificos do prostação de contas as organizacöes da sociodade civil por 
ocasiäo da celebração das parcerias, informando previamonte e publicando am mobs oficiais 
de comunicação as roferidas organizacaes oventuals alteraçaos no seu conteüdo; 

b) ernitir relatôrio tecnico de monitoramento o avaliaçao da parceria e a submetor a comissão de 
rnonitoramento e avaliacâo designada, qua a hornologará, indopendenternente da 
obrigatoriodade de apresentaçâo da prostação de contas devida pale organizacäo da socbodade 

civil; 
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c) liberar Os recursos por mob de transforência eletranica o am obediencia so cronograma do 
desombolso, qua guardaré consonancia corn as metes, fases ou otapas do exocuçâo do objeto 
do termo do colaboraçâo ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliaçâo do cumprimonto do objeto da parceria; 

e) na hipOteso do o gestor da parceria doixar de seT agents pUblico ou ser lotado ern outro 
Orgao ou entjdade, a administrador póbiico devera designer novo gestor, assurnindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respedivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pale intemnot dos procossos do iiberaçao do recursos; 

g) manter, am seu sftio oficial na internet, a reia$o das parcerias celebradas o dos respectivos 
pianos do trabaiho ate conto e oitenta dias após 0 respectivo Oncorramento; 

h) divuigar pela internet os meios de representaçao sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada do contas antes do término da parceria, ante a constataçâo do evidências de 
irregularidados na exocuçâo do objeto da parcoria. 

II - DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contabil regular, obsorvando os principios fundamentals do 
Contabiiidade e as Normas Brasiloiras do Contabilidado; 

b) prestar contas dos recursos rocebidos por meio Caste Termo do Fomento; 

c) divulgar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais o dos estabelecimontos em 
quo oxerça suas açOes todas as parcorias celobradas com o poder pCiblico, contendo, no 
minirno, as informaçöes requeridas no parégrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.0 19/2014; 

d) manter a movimentar os recursos am conta bancária espocifica, isenta de tarifa bancaria, 
obsorvado 0 disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar Iivre acosso dos sorvidoros dos ôrgàos ou das entidades pibIicas ropassadoras dos 
rocursos, do controlo intemno a do Tribunal do Contas correspondontos aos processos, aos 
docunientos as informaçoes referentes aos instrumentos de transferencias reguiamontados 
pals Lei no 13.019, do 2014, bern como aos locais de execuçao do objeto; 

f) responder exciusivamento polo geronciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos inclusive no qua diz respeito as desposas de custeio, de invostimento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente polo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comorciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraçao Cu do 
fomento, não implicando rosponsabilidade solldária ou subsidiaria da ADMINISTRA(;AO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL am reIaço 
so reforido pagamento, os onus incidentos sobro 0 objeto da parceria OU Os danos decorrontes 
do restrição a sua exocuçao; 

Ii) disponibmizar so cidadao, na sua pãgina na internet ou, na felts desta, am sue sode, consults 
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ao oxtrato deste Termo de Fomonto, contendo, polo menos, 0 objeto, a finalidade 0 0 

detaihamento da apiicaç4o dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS PINANCEIROS 

3.1 - 0 rnontante total de rocursos a serorn ompregados na exocuço do objeto do prosente 
Termo do Fomento é do R$ 45.00000 (quaronta e cinco niH reels), oriundos do Emenda 
Impositiva so Orçamento Municipal do Exerciclo 2023. 

3.2— A ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferira, pars oxecuçäo do presents Tormo 
do Fomento, recursos no valor de R$ 45.00000 (quarenta e chico mil reals), am 4 (quatro) 
parcelas, correndo a desposa a conta da dotaçâo orçamontãria, conformo discriminaçao abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçao Gera] 
04 1220003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 17150000 AssoclAçAo ABRIGO A IDOSOS VER.GUILHERME RODRIGUES 

PEREIRA 
093 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 30.00000 
094 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 5.000,00 
095 3.35043.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10.000,00 

3.3 - A transforencia sera etetuada am conta bancária destinada exciusivamente para 0 

presents Tormo de Fornento, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, conta corrente n °  57769-3. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos am favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conformo o cronograma do dosemboiso contido no 
piano de trabalho, modiante transforencia oletrOnica sujeita a identificaçao do beneficiàrio final o 
A obrigatoriedado do depósito am sua conta bancSria especifica vinculada a este instrumonto. 

4.2 - E obrigatoria a aplicagâo dos recursos dosto Tormo do fomento, enquanto nâo utilizados, 
am cadernota de poupanca do instituição finariceira oficial, se a previsão do scu usc for igual ou 
superior a urn més; ou am fundo do aplicaçâo financeira de curio prazo, ou operação de 
morcado aberto lastreada am titulo da divide püblica, quando sue utilizaçao ostiver provista 
pars prazos menores. 

4.3- Os rendimentos des aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Tormo do Foniento ou da transferencia, ostando sujeitos as mesmas condiçoos do prestacäo de 
contas exigidos pars Os rocursos transforidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serão liberadas o ticarão 
retidas nos seguintos cases: 

I - quarido houver evidéncias do irrogularidade na aplicacao de parcels antoriormonto recebida; 

II - quando constatado desvio do finalidade na aplicaçâo dos recursos ou a inadimplomonto da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL am relação a obrigaçâes estabelecidas no Termo de 
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Fomento; 

III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar do adotar som justificative 
suficiento as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
p0105 orgaos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusao, denüncia, rescisâo ou extirigäo da parceria, os saldos 
financeiros remanoscentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes 
financeiras realizadas, serão dovolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogávol do trinta dias, sob pens do irradiate instauragao do tomada de contas especial do 
responsavel, providenciada pals autoridade competente da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QIJINTA - DA ExECUcAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presonte Termo de Fomento devorá ser oxecutado fiolmente pelos participes, de acordo 
corn as dausulas pactuadas o as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnonte vedada a utllizaçâo dos recursos transferidos, sob pens do nulidade 
do ato e responsabilidado do agente Cu representanto da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para; 

I - realizaçâo do desposas a titulo de taxa de adrninistraçao, do gerencia ou similar; 

II - finalidado diverse da estabelecida nesto instrurnonto, ainda qua em caréter de omorgencia; 

III - realizaçao de dosposas corn taxes bancãrias, corn rnultas, juros ou correçao rnonetária, 
inclusive, reforentes a pagamentos Cu rocolhimontos fora dos prazos; 

IV - roalizaçâo do dosposas corn publicidade, salvo as do caráter oducativo, informativo Cu do 
orientação social, das quais näo constorn nomes, simbolos Cu iniagens quo caracterizern 
promoção possoal do autoridados ou sorvidores püblicos; e 

V - repasses corno contribuiçöos, auxilios ou subvençôes as instituiçäes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, sorvidor ou empregado pbIico corn rocursos vinculados a parcoria, 
salvo nas hipótesos provistas em lei ospecifica e na lei do dirotrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro do 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçao do seu 
objeto. 

6.2 - Sornpre quo necossario, modiante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
dovidamonto justificada o formulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu térniino, e apOs 0 
cumprimento das dornais oxigências legais e regulanientares, serâo admitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigência do presents Terrno do Fomonto. 
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6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos rocursos financoiros, a AIDMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL promovera a prorrogaçãa do pro do vigencia do presente Tormo do Fornonto, 
indopendentemento do proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 0 prazo 
de prorrogaçâo so oxato poriodo do atraso vorificado. 

6.4 - Toda o qualquer prorrogaçao, inclusive a reforida no item anterior, devora ser fornializada 
por terrno aditivo, a ser celobrado pelos partrcipos antes do término da vigAncia do Termo do 
Fomento ou da 61fima dilaçâo do prazo. 

CL.ALJSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
rIscAuzAcAo 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ernitira Relatorio Técnico de monitoramento e 
avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o submetera a Comissao de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada pare este tim, qua o homologara, independentemente da 
obrigatoriodado de aprosentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.09I2014, cujo Rolatorio, sem prejuizo 
do outros elomontos, doveré contor: 

I - doscrição sumária das atividades o motasestabelecidas; 

II - analise das atividades roalizadas, do cumprimento des metes o do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execuço do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabeleckios o aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efotivarnonte transforidos pals administraçao pOblica; 

IV - analise dos docurnontos comprobatorios das despesas apresentados pals ORGANIZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacao de contas, quando nâo for comprovado o alcance das 
nietas e resultados estabeiecidos no rospoctivo termo de colaboraçao ou de fomento; 

V - analiso do evontuais auditorias roalizadas pelos controlos intecno e oxteino, no âmbito da 
tiscalizaçâo preventive, born coma do sues conclusOos e das modidas qua tomararn em 
docorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotose de inoxecugão par culpa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL podora, exciusivamonto pare assegurar a 
atendirnonto do serviços essenciaLs a popiiIaco, por ato proprio 0 independentemente do 
autorização judicial, a tim do realizer ou manter a oxecuQâo das metes ou atividados pactuadas: 

I - retornar os bens pUblicos em podor da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parcoira, 
qualquer quo tenha sido a modalidade ou titulo qua concodeu direitos de uso do this bens; 

II - assumur a rosponsabilidado pals oxocuçào do rostanto do objoto provisto no piano do 
trabalho, no caso de paralisacão, do modo a ovitar sue descontinuidado, devondo ser 
considorado na prestaçâo de contas a qua foi executado pola ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momenta em qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu ossas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sam prejuizo da fiscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos Orgäos de controls, a execuç5o da parceria serà acompanhada o fiscalizada Palo 
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respoctivo Conseiho do pollticas püblicas. 

CLALJSULA OITAVA - DA PRESTAQAC DE CONTAS 

8.1 - A prestaçâo de contas apresentada pals ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveré 
contor elemontos qua permitam ao gestor da parcoria avaliar 0 andamento oti concluir qua 0 
scu objeto foi executado conformo pactuado corn a descriçao pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovação do alcance das motas a dos resuitados osperados, ate a periodo 
de qua trata a prostaçao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintos inforrnacôes e 
documontos: 

I - extrato da conta bancaria especIfica; 

II - notes e comprovantes fiscajs, corn data do documonto, valor, dados da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL 0 nUrnero do instrurnento its parceria; 

III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancaria ospecifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do cumprimento do objeto ern fotos, videos ou outros suportos 

V - relaçao de bans adquiridos, produzidos ou construidos, qLiando for o caso; e 

VI - lista do presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a motas e resultados doscumpridos scm justificativa 
suficente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular aplicaçao dos 
recursos rocebidos no prazo de ate 31 dejaneiro de 2024. 

§ 30  - A ADMJNISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especificos A 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo coma prornissas a simplificaçaa e a 
racionalizaçao dos procedirnontos. 

8.2 - A prestaçâa de contas relative a execução do Termo do Fornento dar-se-a rnediante a 
anthlise dos docurnentos previstos no piano do trabaiho, born corno dos seguintes rolatôrios: 
I - relatOrio do execuçao do objeto, elaborado pals ORGANJZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos dosenvolvidos pars a cumprirnento do objeto e 0 
cornparativo do metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatôrio de execuçào linanceira do Terrno de Fomento, corn a descrigão das despesas o 
recejt as efotivamente realizadas a sua vincuiaçao corn a exocuçAo do objoto, na hipOteso its 
descurnprirnento de metes e resuitados estabelecidos no piano do trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda am sue analise os 
seguintos relatorios elaborados internamente, quando houver: 

- relatorio da visits técnica 'in loco" roalizadadurante a exocuçâo da parceria; 

II - rolataric técnico de monitoramento e avahação, hornologado pale Cornissâo de 
Monitoramonto e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do curnprimonto do objeto a Os 
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rosultados alcançados durante a exocução do Termo do Fomento. 

8.4 - Os pareceros tècnicos do gestor scarce da prostaçâo do contas, do qua trata o art. 67 da 
Lei no  13.019, de 2014, deverão conter analise do eficácia ode efotividade das açôes quanto: 

I - Os resultados já alcançados o seus boneficios; 

II - Os impactos oconômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçâo do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açôes após a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusive sobre a prestaçâo de contas pals ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observarA os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo coricluir, 
alternativamente, pals: 

I - aprovaçâo da prestacâo de coritas; 

II - aprovaçâo da prestacão de coritas corn ressalvas; ou 

III - rojoicão da prestação de contas a doterminação do imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Gonstatada irrogularidade ou ornissâo na prestacão de contas, sorá concodido prazo pars 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçâo. 

§ 10 0 prazo roferido no caput e limitado a 45 (quaronta e cinco) dies por notificação, 
prorrogavel, no maxima, por igual periodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pars analisar e decidir sobre a prestacâo de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 2°  Transcorrido 0 prazo pars saneamonto da irregularidade ou da omissào, não havendo o 
sanearnento, a autoridade administrative competento, sob pens do responsabilidade solidaria, 
deve adotar as providencias pars apuraçäo dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificaçâo do dano 0 obtençäo do rossarcimento, nos tormos da Iegislaçao Agents. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciaré a prostaçâo final de contas 
aprosentada, no prazo do ate conto e cinquenta dias, contado da data de sou recobimonto cu 
do cumprirnento de diligencia pot ale doterminada, prorrogável justificadarnente por igual 
periodo. 

Parãgrafo 6nico. 0 transcurso do prazo dofinido nos tormos do caput sem quo as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade do aprociaçâo orn data posterior ou vedaçao a qua so adotorn 
modidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam tot sido causados 
aas cofres püblicos; 

II - nos casos am quo nâo for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou do 
seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetéria, impede a incidencia de juros de more 
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sobre débitos oventualmonte apurados, no periodo entre o final do prazo roferido nests 
paragrafo o a data am qua foi ultimada a apreciacão peia administraçâa pbIica. 

8.8 - As prestaçOes do contas serâo avahadas: 

I - reguIares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a curnprimento dos objetivos e 
metes ostabelecidos no piano de trabaiho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem inipropriedade ou quaiquor outra faith de 
natureza formal qua não resulte am dano ao orário; 

III - irregulares, quando comprovada quaiquor des seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dover do prostar contas; 

b) descumprimonto injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano do trabaiho; 

c) dana so orário decorrento de ato do gestâo ilogitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou dosvio do dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responds pale decisão sabre a aprovação da prestaçâo de contas 
ou por omissão am relagâo a análise de seu conteüdo, ievando em consideraçio, no primeiro 
caso, os parecores técnico, financeiro e juridico, sendo permitida doiogaçao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdolegação. 

8.10- Quando a prostação de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
so mantida a decisão, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL padera sohcitar autorizagâo 
para qua a ressarcimento so erário seja prornovido par meio do açOos componsatôrias de 
interosse pOblico, mediante a aprosentaçao de novo piano de trabaiho, conforme 0 objeto 
descrito no termo de colaboraçao ou de fomento e a area do atuaço da organizaçao, cuja 
mensuração econômica sera feita a partir do piano de trabalho original, desde qua nao tenha 
havido dolo ou fraude e não seja a caso do restituiçào integral dos recursos. 

8.11 - Ourante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequento soda prestaçâo do 
contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter am seu arquivo Os documontos 
originals quo compôem a prestaçao do contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presents parcoria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devondo a solicitaçâo ser encaminhada com antecedéncia minima do 30 (trinta) dias am 
relaçao a data do termino do sue vigencia. 

9.2 - Não O permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento corn alteração da 
natureza do objoto. 

9.3 - As aitoraçaes, corn exceçâo des qua tenham por finalidade merarnente prorrogar a prazo 
de vigéncia do ajuste, doverão ser proviamonte submetidas so Departamento Juridico da 
ADMIN1STRAcAO PUBLICA MUNICIPAL so qual deverão OS autos ser encaminhados am 
prazo hábH pare análise e parocer. 
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9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presents instrurnonto, quando so flier necessária a 
efetivaçào de alteraçaes quo tenham por objetivo a mudança de valor, das rnetas, do prazo de 
vgència ou a utilizaçâo de recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0N5ABIUZAcOE5 E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano do trabalbo e corn as normas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislaçâo especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderâ, garantida a prévia detesa, splicer a organizaçâo da sociedade civil parceira as 
se9uintes sançães: 

I - advertencia; 

II- suspensão tomporaria da participaçâo em charnarnento püblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn argâos e entidades da esfera de governo da AOMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anUs; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de chamarnento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn ôrgãos a entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem Os 

motivos determinantes da puniçâo ou ate qua seja promovida a reabilitação perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, qua seré concedida sempre que a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exciusiva do 
Secretario Municipal, facUltada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabiIitago ser requerida apOs dois anos de aplicaçao 
da penalidade. 

102 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçao da prestação de 
contas, a aplicaçâo do penalidade decorrente do infraçâo relacionada a execuçao da parceria. 

10.3 - A prescrição sera interrompida corn a ediçao do ato administrativo voltado a apuraçào da 
infracão. 

CLAUSULA DECITIIIA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Pars os fins deste ajuste, considerani-se bens remanescentes os de natureza 
permanents adquiridos com rocursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçâo do objeto, mas qua a ele não so incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes Os bens e equiparnentos 

eventualrnento adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razâo deste Termo do Fomento. 

11.3 - Os bens rernanescentes serào do propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn dausula do inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa do transferencia da propriedade it administraçâo 

pUblica, na hipotese de wa extincâo. 
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11.4— Os bens remanescontes adquiridos corn recursostransferidos poderao, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL quo se 
proponha a fim igual ou semeihante so da Organizacão donataria, quando, spas a consecuçâo 
do objeto, não forern necessários pare assogurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn clausula do inalienabilidade e devorao, 
exciusivamente, ser utilizados pare continuidade da execuçâo de objeto igual ou semelhante so 
previsto nests Terrno de Fomento, sob pens de reversão am favor da AdministraçSo PUblica. 

CLAUS(JLA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presents Termo de Fomento poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responséveis somente pelas obrigaçôes 
e auforindo as vantagens do tempo am quo participararn voluntariarnento da avença, respeitado 
o prazo minima do 60 (sessenta) dies de antecedencia pars a publicidade dessa intenção; 

If - rescindido, Independents do prévia notificaçâo ou iriterpelaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizaçao dos recursos am desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplementa do quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçSo em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de quaiquer circunstância qua enseje a instauraçSo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presents Termo do Fornento ou dos aditamentos, lies condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diario Official do Municipio, a qua[ devera ser providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dies a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIcOES GERAIS 

14.1 -Acordam os participes, ainda, am estabelocer as seguintes condiçoes: 
- as cornunicaçöes relatives a este Termo do Fomento serSo remetidas par correspandéncia e 

serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a recebimento; 

If - as reuniöes entre os reprosentantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrOncias qua possam ter implicaçôes nests Termo de Fomento, serac aceitas somente Se 
registradas am ate ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sera competente pare dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fornento, quo 
1150 possam ser resolvidas pale via administrativa, o foro Juizo da comarca do Assis, corn 
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15.2 - E, par assim estarom plenamonte de acordo, Os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos tormos do prosonto instrumento, o qual lido e achado conformo, 
foi Iavrado am 2 (duas) vias do igual toor o forma, quo VãO assinadas pelos partloipes, para qua 
produza seusjuridicos e legais efeitos, am Juizo ou fora dole. 

AS41''OLnAi do 2023. 

ADMINISTRAQAO PUSLICA MUNICIPAL: 

JOSÉ 
	

FERNANDES 
al do Assis 

Cf 

0RGANIzAçAO DA 

Testemunhas 

1) 
Nome: 
CPF: 

Name: 
CPF: 
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